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Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei nº 6.830, de 1980, 
proibindo a penhora de depósitos bancários à vista, quando da 
cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 4.615/2016, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro o pedido contido no Requerimento n. 
4.615/2016. Apense-se o Projeto de Lei n. 2.197/2015 e seu 
apensado ao Projeto de Lei n. 407/2011, que encabeça o bloco 
integrado pelo Projeto de Lei n. 5.282/2016, nos termos do artigo 
142, caput e parágrafo único, c/c o artigo 143, II, “b”, ambos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, porquanto tratam 
de matérias correlatas. Por oportuno, revejo o despacho de 
distribuição do Projeto de Lei n. 407/2011, para excluir a análise 
de mérito pela Comissão de Finanças e Tributação, haja vista 
que a matéria não está inserida no campo temático da 
mencionada comissão, delimitado no artigo 32, X, do RICD, 
ressalvado o exame quanto à adequação financeira e 
orçamentária. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 407/2011: À CFT 
(art. 54 do RICD) e à CCJC (mérito e art. 54 do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões 
(artigo 24, II, do RICD). Regime de tramitação: ordinário 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 IIRegime de Tramitação: Ordinária] 
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